
 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 Certifico que nos termos do art. 11 e 16 da LF 14.382/2022: 
1)Esta certidão contém a reprodução de todo conteúdo da matrícula, sendo suficiente para fins de 
comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições sobre o imóvel, MAS NÃO CONTÉM 
certificação específica pelo oficial sobre propriedade, direitos, ônus reais e restrições.  

1)  2)Não serão exigidos, para a validade ou eficácia dos negócios jurídicos ou para a caracterização da 
boa-fé do terceiro adquirente de imóvel ou beneficiário de direito real, a obtenção prévia de quaisquer 
documentos ou certidões além daqueles requeridos nos termos do disposto no § 2º do art. 1º da Lei 
nº 7.433, de 18 de dezembro de 1985. 
O referido é verdade e dou fé. Matias Barbosa, 13 de agosto de 2024. 

Maria Tereza de Albuquerque Lessa 
Oficial Substituta 

 


		2024-08-13T15:55:09-0300
	MARIA TEREZA DE ALBUQUERQUE LESSA:69893187672




